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DISPÜE SOBRE ESPEC IFICAC??0 DE PREÇOS E SERVIÇOS.

0 Senhor ARTHUR B A L L E R I N I ,  Prefeito f^unicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei e pelo artigo 39, item U, do Decreto-Lei Complementar
nS 9, de 31/12/69 ( L E I  ORGÂNICA DOS r,! U N I C f P I O S  DO ESTADO DE
s ã o  PAULO)  e, atendendo ao disposto no artigo 5 S ,  da Lei nS
580, de 20/12/65,

D E C R E T A  :

Artigo IB - Ficam estipulados os preços de 9,26 3TN’s e de 
4,32 BTN's por cabeça, o serviço de abate, respe£ 
tivamente, de bovinas e suínos no Hatadouro Huni- 
cipal.

Artigo 2S - Fica estipulado o preço, por cabeça, de 0,5 BTM o 
serviço de pesagem do gado em pé, conforme segue:
Bois adultos, Bezerros até 100 kg. e Porcos.

Artigo 3B - Este Decreto entrara em vigor a partir de 01 de 
janeiro de 1990, revogadas as disposições em con
trário e em especial o Decreto nB 2.650, de 17 de 
novembro de 19B9,

P.r̂ . de Lorena, 20 de dezembro de 1989.

A/íTHUR B/^LERIMI 
= Prefeito /lunicipal =
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